
Justiça e Redação 
e 

 
ü:, ;mento 

ServXx)s Públicos, Assuntos R,,.s 
Meio Ambiente 
Cultura. Turismo e Esportes 

, ,,:vssistencia Social 
:,os Direitos Humanos, Cidada,,,,a 

Publica e Direitos da Mulne-
„rrraíto Exterior, Empresa..  
inovaç;fe e Entpreendetie,  
ares itiProw4,  

LG 01 ;,20.11 	GUÁre'vi  , 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI 

Altera a Lei n° 6.317, de 05 de março de 2020, que "Dispõe sobre as 

normas gerais para a permissão do serviço de transporte individual 

de passageiros em veículos de aluguel — táxi, no Município de 

Pindamonhangaba e dá outras providências. 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova o 

seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° O caput do art. 11 da Lei n° 6.317, de 05 de março de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 11 Os veículos a serem utilizados no serviço de táxi, com no máximo (04) quatro portas, 

devendo estar em bom estado de funcionamento, segurança, higiene e conservação, a ser 

comprovado por meio de vistoria prévia, e de acordo com as exigências desta Lei”. 

Art. 2° Fica revogado o § 2° do art. 11 da lei n° 6.317, de 05 de março de 2020. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Dr. Francisco Roman t,. Oliveira, 05 de outubro de 2020. 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

A alteração do art. 11 da Lei n° 6.317, de 05 de março de 2020, busca a retirada da exigência de cor 

específica para os veículos a serem utilizados no serviço de táxi, deixando o critério de escolha a cargo do 

proprietário do veículo. 

A medida faz-se necessária porque a cor do veículo pode vir a influenciar no custo de aquisição do 

automóvel, trazendo mais ônus aos taxistas. 
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